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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /2016

DOCOMBfITO.

PROTOCOLO GERU- ^ 0_^ 3^
i NÚMERO PRÓPRIO '
iDATA PROTOCOLO'

-aí-,

DISPÕE SOBRE DENOMINA

ÇÃO DE VIA PÚBLICA NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

Artigo 1° - Fica denominada Rua LEANDRO SCOLFORQ BRAVIN a Rua
Projetada IV. que se imcia na Avenida Franasco Mardegan sendo seu término sem saída, no
Bairro Marbrasa, em Cachoeiro de Itapeminm.

Artígo 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário, em especial a Lei n°. 7.425, de 05 de agosto de 2016. as

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de Setembro de 2016.

DAVID AI|BERT(

Vereador - PDT

/, 1, * I ' \ 5 .V ~ ,
J  Z'; !i ti'

1 ̂ r7Ã. úli!J ^ T s:n çA o !

-c'"!,-; -tte

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirlm - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmcj@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

JUSTTFTr.ATTVA

Nesta iniciativa, este vereador pretende atender os anseios da comunidade de

maneira que ao retornar ao nome original (primeiro nome - Lei n°. 6.644/2012), momento em
que foi feito até uma missa comemorativa e com benção do padre para a referida
denominação.

Leandro Scolforo Bravm, filho de Pedro Paulo Bravin e Regina Madalena
Scolforo Bravin, foi nascido e criado no Bairro Marbrasa, onde foi participante ativo dos
movimentos sociais da comunidade, sendo batizado e fez a primeira comunhão e crisma na
Igreja Católica São José, localizada no bairro.

Começou a trabalhar muito cedo com o sonho de um dia se motorista
profissional que, infelizmente com poucos anos de profissão teve seu sonho interrompido de
forma trágica em um acidente automobilístico que lhe foi fatal.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de Setembro de 2016.

DAVID ERTO L^S3^^
Vereador - PDT

"Feliz a naçào cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CARTÓRIO MARCELO RIBAS^
1" OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E CASAMENTO

Marcelo Caetano Ribas
Ofícfsl

Super Center - Ed. Venântío 2.000. SCS - Q 08 Ri R.fin ci umn-^r,üub Q-OB-Bi. 8^0-Saia 140/E1''Andar-Fone: 322-M026-3223-8081
E-maii: c3rtoriomribas-df@terra.com.br

oK

LIVRO C-117

FOLHA 140

TERMO 73797

DATA 22/09/2008

\J

(fax)

CERTIDÃO DE ÓBITO
MARCELO CAETANO RIBAS

OFICIAL TITULAR

CERTIFICA que, sob os números e na .data aoima foi registrado o óbito de:
LEANDRO SCOLFORO BRAVIN**

do sexo masculino- de cor branca- profissão motorista-

naturalidade ̂ choelro de itapemirim-ES-

j itapemlrim-?S- ^ Av. Francisco Mardegan 41 Aeroporto, Cachoeiro de
I com 26 anos de idade, estado civil soiteiro.-
I filho(a) de Pedro Paulo Bravin-
e de Regina Madalena Scolforo Bravin.-

fof declarante Luciano Scolforo Bravin.

O obiío foi atestado Pelo Dr. Nivaldo Pereira Alves - CRM n« 5587-5/DF.-

que deu con,o|causa de morte Choque hipovolêmíco, eçâo de Instrumento contundente.
Foi declarado p'ara sepultamento Cemitério da Cidade de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

tStrjS^onhéoto ^ns a inventanar nem
1860439 SSP/ES O dedLZ^é era portador do RG.ao,ma mendonado. Uudo n- 373S(m, Guia rP gTOS^dalí^ I^SuSia'
Eu. VALDIRENE CABRAL DA SILV/

Brasília, 22 de set)mbro de 08

rr

CARTÓR ao81..»

«HGJSTRO
Hífàrsua Ant&ito

0845ascfzsK
aUBSK



L-eandro Scoiforo Bravin

Sc •:£''C; 28 anos

-Í.V. F-ancisco Mardegam, Numero 41

- Cacnoeiro oe Itapemerim - ES
::.28: 3517-6780

PRO=:SSIONAL

Smpress^ Maxpel Comede de Peças LTDÃ.
1= -gciA-x 'ar ce Mecânico

1205 - empresa: joyce Cricc VaSentim
Occc; '^'oic Boy

-a- <«3H Empresa: Auto Peças Vagalume LTDA-EPP
2a-gc; Recsocionisia

2223- imprssa: Joyce Críco Valentim
2=-cc;Mc:o Boy

222S - Empresas s Reginaldo Cunha Júnior
2=-cc Moionsta



Cachoeira de Itapemirim, 10 de outubro de 2011.
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OF/GAP/No 947/2011
DOCUMENTO: ^'009
PROTOCOLO GER/iL: 1^^^) Sj
NÚMERO PRÓPRIO: h -

DATÁPROTOCOLO: ,nlJ\Of U

Exmo. Sr.

VEREADOR DAVZD ALBERTO LOSS
Câmara Municipal
Nesta

Senhor Vereador,

Em atenção ao OF/CM/GV/No 21/2011, protocolado nesta Prefeitura sob o no
37031/2011, encaminhamos, em anexo, parecer constante dos autos e
exarado peio Cadastro Imobiliário, contendo as informações solicitadas.

Atenciosamente,

I£X5^^ou2:a
Coordâ/ibíAor Executivo de Relações Políticas

Praça Jerónimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.. 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoei ro.es.gov.br

_  PnSEnUM MUNIOPAL

C^GHQEIRO
DC ítapemirim

Cachcejro quem te ama torce para aar cerc



À GAP/ CRP

Conforme solicitação exarada às fls. 01, pelo Excelentíssiaio Edil David Alberto Lóss ̂
infonnamos que o nome para logradouro láo se encontra cadastrado no sistema de (y
endereçamento deste Município.

Na oportunidade ressaltamos que foi efetuado levantamento no logradouro público e
constatamos que o logradouro cilado possui nomenclatura oficial.

Sugerimos apenas caso seja confeccionado por Vossa Excelência Projeto de Lei visando
a regularização da denominação da refenda via que seja determinado no texto legal o
ponto de início e fim, conforme texto abaixo:

Inicia-se na Avenida Francisco Mard^an sendo seu término sem saída.

Em 09/11/2011

Süvclrs
fiolOVCÍ

i^rídaScwez
!/lS
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Ichoésiro

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. / 2016

il:-GCür4Eifi'0: lELa
PROTOCOLO GERAL:

NG;/.?,:;C PRÕPRIO:

. nÇjo^jíÇí

DISPÕE SOBRE DENOMINA

ÇÃO DE VIA PÚBLICA NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRÍM.

Artigo 1° - Fica denominada Rua LEANDRO SCOLFORQ BRAVIN a Rua
Projetada IV, que se imcta na Avenida Francisco Mardegan sendo seu término sem salda, no
Bairro Marbrasa, em Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário, em especial a Lei n°. 7.425, de 05 de agosto de 2016. as

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de Setembro de 2016.

DAVÍDIÁLBERTO LÓSS
Vereador - PDT

I  L' NI iV I íU i) Jl

:  ! J .'ciíÁii ançAo

í  ly.i.iáo
I

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMÍRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

JUSTIFICATIVA

Nesta iniciativa, este vereador pretende atender os anseios da comunidade de
maneira que ao retornar ao nome original (primeiro nome - Lei n°. 6.644/2012), momento em
que foi feito até uma missa comemorativa e com benção do padre para a referida
denominação.

Leandro Scolforo Bravin, filho de Pedro Paulo Bravin e Regina Madalena
Scolforo Bravin, foi nascido e criado no Bairro Marbrasa, onde foi participante ativo dos
movimentos sociais da comunidade, sendo batizado e fez a primeira comunhão e crisma na
lêreja Católica São José, localizada no bairro.

Começou a trabalhar muito cedo com o sonho de um dia se motorista
profissional que, infelizmente com poucos anos de profissão teve seu sonho interrompido de
forma trágica em um acidente automobilístico que lhe foi fatal.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de Setembro de 2016.

D AVID AL
PEICTO LOS

Vereador - PDT

'Feliz a naçào cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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eÃMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA T.F.GISLATTVA
^  ̂ ^

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 097 / 2016 .

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

r  " ' - ' '' ' ' ~
■y \ ^ ^ ^

Senhor Presidente, ' - , - - ^ - -' ' ~

-  ̂ presente Projeto de Lei denomina via pública no Município. -
'  " : ■ ' ' ^ ^

-  " o aspecto formal, não há obstáculos a serem considerados, nem tão^
pouco sph o aspecto legal, pois atende o disposto na Lei Municipal n°. 5.445/2003.

Opinamos pelo-encaminhamento regular da matéria. v ^ -
'  ̂ f

É o parecer, s.m.j. \ , ,

-  ) Cachoeiro de Itapemirim /.ÉS, 08 de setembro de 2016.

ANGELA DE mULÍA BARBOSA
Procuradora Legislativa

OAB/ES 5183

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro-= CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapeitilrim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28)_3521.-5753 - E-mail: cmci@cmçi es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE GONSTÍTUICÃO. TITSTTCAF, RF.nArÃn

Parecer ao Proietn de Lei n°. 097 / 2nifi

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss
RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

/ ' '

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que denomina via pública no Município de Cachoeiro de
Itapemirim - Rua Leandro Scolforo no Bairro Marbrasa.

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico. >

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

DECISÃO:

regular da matéria, de acordo

Sala das Comissões, .^3 de

DAVID

de 2016.

-- ^
\LBERTO m5sS
Presidente

fabrício ferreira soares - Relator
J^TÍenato LínÕ^^IStrDlente

\

Q - Membro

piente

LEONAKmn^^^C
Ely Escarpi

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

0'^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Lei n\ 097 / 2016

INICIATIVÁ: Vereador Dayid Alberto Lóss ' .
RELATOR: Vereador Luis Guimarães de Oliveira ~ -

RELATÓRIO:

no
Denomina via pública no Município de Cachoeira de Itapemirim - Rua Leandro Scolforo
Bairro Marbrasa. ^

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator. -

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico

Sala das Comissões, 'f3-de 2016.

r. G

w

RAS ZAG(OTTO - Presidente
«landi Pereirk Macedo - Suplente

UIMAMeS de OLIVEIRA - Relator
ilson Dillem dos Santos - Suplente

ALEXANDRE BASTOS ROD^UES - Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

0^.

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP-29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es gov.br
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ALEXANDRE ÁraREZÃ MACEDO <
u" 1

-

ALEXANDRE BASTOS RODIUGUES .
- /

ALEXANDRE VALDO MAITAN
< ~
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"  1 r { y. ■
CARLOS RENATO LÍNO\ : ;
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JÚLIO CÉSAR FERRARE ÇECQTTI;, ; QárSí3>Í
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